

PROJETO DE LEI Nº   198/2025


Data 09 de outubro de 2025


Reconhece os esportes equestres como práticas esportivas no âmbito do Município de Sorriso-MT.

[bookmark: _Hlk192668791]DIOGO KRIGUER – PSDB, ADIR CUNICO – NOVO, GRINGO DO BARREIRO – PL, EMERSON FARIAS – PL, PROFª SILVANA PERIN – MDB, RODRIGO MATTERAZZI – Republicanos, DARCI GONÇALVES – MDB e BRENDO BRAGA – Republicanos, vereadores abaixo 
assinados, com assento nesta Casa, com fulcro no Art. 108 do Regimento Interno, encaminham para deliberação do Soberano Plenário o seguinte Projeto de Lei:


Art. 1º Ficam reconhecidos como práticas esportivas no âmbito do Município de Sorriso-MT, os esportes equestres, compreendidos como todas as modalidades esportivas que envolvem a interação entre cavalo e cavaleiro ou amazona, com fins competitivos, culturais, recreativos ou de lazer.

Art. 2º Os esportes equestres abrangem, entre outras modalidades:

I – o tiro de laço;
II – a prova dos três tambores;
III – o laço comprido;
IV – as provas de rédeas, team penning, ranch sorting e demais práticas reconhecidas como manifestações esportivas equestres de caráter tradicional.

Art. 3º O Poder Público Municipal poderá:

I – Apoiar, incentivar e promover eventos, torneios e competições equestres no município;
II – incluir as modalidades equestres em programas de esporte, lazer e turismo rural;

Art. 4º Poderá o Poder Executivo Municipal celebrar parcerias e convênios com entidades tradicionalistas, associações rurais e federações aptas a gerir eventos esportivos, Governos Federal e Estadual, Instituições e/ou empresas privadas, Organizações governamentais ou não governamentais, visando a plena execução desta Lei.

Art. 5º O reconhecimento previsto nesta Lei deverá observar integralmente as normas de bem-estar animal, segurança dos participantes e proteção ambiental, conforme legislação vigente.




Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Sorriso, do Estado de Mato Grosso em 9 de outubro 2025.
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JUSTIFICATIVAS


Considerando que, o presente Projeto de Lei tem por finalidade reconhecer oficialmente os esportes equestres como práticas esportivas no Município de Sorriso-MT, valorizando uma tradição cultural fortemente enraizada na vida rural e nas origens da comunidade local;

Considerando que, as modalidades equestres, como o tiro de laço, a prova dos três tambores e o laço comprido, exigem técnica, preparo físico, disciplina e respeito ao animal, sendo amplamente praticadas por homens, mulheres e jovens em todo o município;

Considerando que, o reconhecimento formal dessas práticas como esportes contribuirá para:
	•	fortalecer a cultura campeira e as tradições do campo;
	•	fomentar o turismo rural e o lazer comunitário;
	•	incentivar o esporte de base e a integração entre gerações;
	•	atrair investimentos e eventos que movimentem a economia local;

Além disso, o projeto reafirma o compromisso do município com o bem-estar animal, estabelecendo que toda prática equestre deve respeitar normas éticas e legais.

Por todo o exposto, solicitamos o apoio dos nobres vereadores para aprovação deste Projeto de Lei, que representa o reconhecimento e a valorização de um importante patrimônio cultural, esportivo e social de Sorriso-MT.
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